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É

EMENDÂ N'O3A DE LEI N'3I/2026

O Vereador abaixo-assinado. com filndamento no inciso Il do aí.

l8 do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, satisfeitas âs

formalidades vigentes. vem apresentar a pÍesente_EUENL!

MODIFICATTVA AO PROJETO DE LEI N' 3Tl'026.

DENOMINADO Df, 'PROGRÁMA PATÀS

PROTEGIDAS".

uuNlcil'r. iE MUR}I

APRO\,'ADO
EM OJ

O Prefeito Municipal de Muriaé

Att.3' (...)

l- No pr@o de alé 6 (seis) neses da publicação da |ei, realizqr o cadaslraúento e mdpeanenlo
complelo dos condutores e veículos de bação animal em atividode no Município; Ainda, em
consonôncia com o a . 15 da Lei ordinária nunicipal 5.10A2015, denlro do mesmo prurzo. uptis
cadostamenío, deverão os condulores de yeículo de lroção animal retirar ou rcnoyar alvoni,
graluilamenle, junto a PreJeilura, para concessão de tniJego durante o periodo de lftrnsiçõo proposlo

Art. 2o - Fica acrerido ao art.3', o inciso IV, com a seguinte redação

A . 3"- (...)
IV- Após o témino do prazo de 6 (seis) nes$, não hoveú ntais a possibilidade de novos
cdosiomenlos com frnaliílade de se relirar alvorá de lrálego.

Aú. 3o - Fica alterado o art. 6", caput, que passará a vigora, com a seguinte redação:

Á . 6". caput - Fica proibida a utiliação de veícalos de traçào ani ol no Município de Múiaé, em
deJinitivo, no prazo de 3 (três) anos. conlados da publicação desto Lei, de Íorma a garuntir a nonsiçdo

tfadüal dos trabalhadorcs pato meios ahemativos de subsisténcia.
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Mnciono a seguinte lei:

Art. lo- Fica alterado no art. 3'. inciso I, que passará a vigorar com a seguinte redação:



i.t-( CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

AÍt. 4' - Eata Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARÁ MUNICIPAL DE MURIAÉ

Plenário Dr. Joâo Evangelista de Mello. aos 25 de fevercirc de 2026.

PROTf,TOR

Vereâdor - Solidariedade

PÉça C.l. P!ch@ d. M.d.rDr 3/nr. c.n!! - cÀn Po6ÍaL 152 , T.t (32)36306,3050,CEP36.330415-Mun.é-MG
E-M& cmm@€mãÍamu.áe mo oovb. SlL oici.l ww€maÍamuíáe m oov br



Câmârâ Mutlicipâl dê Muriaé - MG - Muriaé - MG
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo llllllilil|llillt

000558

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Autenricaçào: \2026|02|25000558

000558/2026

Dalâ / Horário 25t02/2026 - 13:38:12

[- rD(ntâ EMENDA MODIFICATIVAÂO PROJETO DE LEI N' ] I/]0:6. DENOMINADO DE 'PROCLAMÂ PÀ]ÁS
PROTEGIDÂS"

\utor VEREADOR KERLIM PROTETOR

I ipo \Iàtériâ FMFNDÀ

Númcro Págiíâs 2

NúmcÍo dâ
Matória t6

!-milido por protocolo.geral

\únrcro / Ano

Legislativo


